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19 . 10 . 85 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N?L 279/31

REGULAMENTO (CEE) N? 2913/85 DA COMISSÃO
de 18 de Outubro de 1985

que fixa os preços de compra de intervenção de
válidos a partir de 21

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

quartos traseiros no sector da carne de bovmo
de Outubro de 1985

Considerando, que a apresentação conjunta do quarto
dianteiro e do quarto traseiro provenientes da mesma
meia-caracaça é de molde a facilitar os controlos do or
ganismo de intervenção relativos ao respeito das prescri
ções em matéria de qualidade e de classificação das apre
sentações de carne ; que é conveniente prever a possibili
dade de os organismos de intervenção pedirem, com uma
tal finalidade, uma apresentação conjunta dos dois quar
tos ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Co
mité de Gestão da Carne de Bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1°

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 805 /68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968 , relativo à organiza
ção comum de mercado no sector da carne de bovino (*),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de
Adesão da Grécia e, nomeadamente, o n? 5 , alínea c), do
seu artigo 6?,
Tendo em conta Regulamento (CEE) n? 1308 /85 do
Conselho, de 23 de Maio de 1985 , que fixa, para a cam
panha de comercialização de 1985/ 1986, o preço de
orientação e o preço de intervenção dos bovinos adul
tos (2), e, nomeadamente , o ponto 5 do seu artigo 3?,
Considerando que, em conformidade com as disposições
do Regulamento (CEE) n? 1302/73 do Conselho, que es
tabelece as regras gerais para a intervenção no sector da
carne de bovino (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 427/77 ("), as qualida
des e as apresentações dos produtos que são objecto das
compras devem ser determinadas tendo em conta , por
um lado, a necessidade de assegurar um apoio eficaz do
mercado e o equilíbrio entre o mercado em questão e o
das produções animais concorrenciais e , por outro , as
responsabilidades financeiras que em tal matéria cabem à
Comunidade ; que é , por conseguinte, indicado limitar as
compras a determinadas apresentações de carne ;
Considerando que o Conselho, através do Regulamento
(CEE) n? 869/ 84 ( 5), decidiu pôr em aplicação, a título
experimental e por um período de três anos, a tabela co
munitária de classificação das carcaças de bovinos adul
tos , estabelecida pelo Regulamento (CEE) n? 1208 /81 (6)
para a aplicação das medidas de intervenção ; que, em
consequência, as categorias e qualidades de produtos que
podem ser objecto de compra por parte dos organismos
de intervenção, devem ser definidas com base na referida
tabela ;
Considerando que é conveniente delimitar, em relação a
cada uma das qualidades , os limites máximos e mínimos
dentro dos quais os Estados-membros podem modular os
preços de compra com vista a tomar em consideração as
subdivisões de classes que pratiquem em aplicação do
n? 3 do artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 1208 / 81 ;

1 . A partir de 21 de Outubro de 1985 , os organismos
de intervenção comprarão os quartos traseiros de deter
minadas qualidades de bovinos adultos , oferecidos nas
condições definidas no Regulamento (CEE) n? 2226/
/78 O , a preços fixados para cada um dos produtos do
anexo.

2 . Os preços de compra para cada qualidade, referi
dos no n? 1 , podem ser aumentados num limite máximo
de 2 ECUs, ou reduzidos num limite máximo de 5
ECUs, para ter em conta a possível subdivisão de cada
uma das classes da tabela comunitário referida no n? 3
do Regulamento (CEE) n? 1208 / 81 .
3 . Os Estados-membros que procederem à subdivisão
das classes referida no n? 2 , ficam autorizados a limita
rem as compras de intervenção a algumas destas subclas
ses .

4 . Em conformidade com as condições acima referi
das , apenas as carnes provenientes de animais machos
podem ser objecto de compras de intervenção .
5 . A pedido do organismo de intervenção em questão,
o operador apresentará a este último, conjuntamente
com o quarto traseiro oferecido, o quarto dianteiro pro
veniente da mesma meia-carcaça.

Artigo 2o.

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
O presente regulamento é aplicável a partir de 21 de Ou
tubro de 1985 .

O JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968 , p . 24 .
(2) JO n? L 137 de 27 . 5 . 1985 , p . 16 .
(3 ) JO n? L 132 de 15 . 5 . 1973 , p . 3 .
(4) JO n? L 61 de 5 . 3 . 1977, p . 16 .
(5 ) JO n? L 90 de 1 . 4 . 1984 , p . 32 .
(6) JO n? L 123 de 7 . 5 . 1981 , p . 3 . O JO n? L 261 de 26 . 9 . 1978 , p . 5 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas em 18 de Outubro de 1985 .

Pela Comissão

Frans ANDRIESSEN

Vice-Presidente
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BILAG —ANHANG — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ —ANNEX—ANNEXE—ALLEGATO — BIJLAGE

Kategori A : Slagtekroppe af unge ikke-kastrerede handyr på under to år,
Kategori C : Slagtekroppe af kastrerede handyr.

Kategorie A : Schlachtkörper von jungen männlichen, nicht kastrierten Tieren von weniger als 2 Jahren,
Kategorie C: Schlachtkörper von männlichen kastrierten Tieren.

Κατηγορία A : Σφάγια νεαρών μη ευνουχισμένων αρρένων ζώων κάτω των 2 ετών,
Κατηγορία C : Σφάγια ευνουχισμένων αρρένων ζώων.

Category A: Carcases of uncastrated young male animals of less than two years of age,
Category C : Carcases of castrated male animals .

Catégorie A: Carcasses de jeunes animaux mâles non castrés de moins de 2 ans,
Catégorie C : Carcasses d'animaux mâles castrés .

Categoria A: Carcasse di giovani animali maschi non castrati di età inferiore a 2 anni,
Categoria C : Carcasse di animali maschi castrati.

Categorie A: Geslachte niet-gecastreerde jonge mannelijke dieren minder dan 2 jaar oud,
Categorie C : Geslachte gecastreerde mannelijke dieren.

Opkøbspris i ECU pr. 100 kg af produkterne
Ankaufspreis in ECU je 100 kg des Erzeugnisses
Tifiti ayopáç az ECU avá 100 XYP JtpoVovtov

Buying-in price in ECU per 100 kg of product
Prix d'achat en Êcus par 100 kilogrammes de produits
Prezzi di acquisto in ECU per 100 kg di prodotti

Aankoopprijs in Ecu per 100 kg produkt

BELGIQUE/BELGIE
— Quartiers arrière, découpe droite à 5 côtes :
— Achtervoeten, recht afgesneden op 5 ribben :
Catégorie A classe U2 / Categorie A klasse U2 435,238
Catégorie A classe R2 / Categorie A klasse R2 418,438
Catégorie A classe R3 / Categorie A klasse R3 414,238
Catégorie A classe 02 / Categorie A klasse 02 401,038
Catégorie A classe 03 / Categorie A klasse 03 395,038
Catégorie C classe R3 / Catégorie C klasse R3 403,590

— Quartiers arrière, découpe à 8 côtes, dite «pistola»:
— Achtervoeten, „pistola "-snit op 8 ribben :
Catégorie A classe U2 / Categorie A klasse U2 453,373
Catégorie A classe R2 / Categorie A klasse R2 435,873
Catégorie A classe R3 / Categorie A klasse R3 431,498
Catégorie A classe 02 / Categorie A klasse 02 417,748
Catégorie A classe 03 / Categorie A klasse 03 411,498
Catégorie C classe R3 / Catégorie C klasse R3 420,406

DANMARK

— Bagfjerdinger, udskåret med 5 ribben :
Kategori A klasse R2 417,079
Kategori A klasse R3 412,879
Kategori A klasse 02 399,679
Kategori A klasse 03 393,679
Kategori C klasse R3 392,734
Kategori C klasse 03 380,734

— Bagfjerdinger, udskåret med 8 ribben, såkaldte »pistolen :
Kategori A klasse R2 434,458
Kategori A klasse R3 430,083
Kategori A klasse 02 416,333
Kategori A klasse 03 410,083
Kategori C klasse R3 409,098
Kategori C klasse 03 396,598
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DEUTSCHLAND

— Hinterviertel, gerade Schnittführung mit ß Rippen :
Kategorie A Klasse U2
Kategorie A Klasse U3
Kategorie A Klasse R2
Kategorie A Klasse R3
Kategorie C Klasse U3
Kategorie C Klasse R3
Kategorie C Klasse R4

437,400
433,800
422,400
418,200
418,710
403,710
395,910

EΛΛAΔA

— Οπίοθια τέταρτα ευθείας νομήςμε 5πλευρές:
Kατηορία A κλάση R2 434,407
Kατηορία A κλάση R3 430,207
Kατηορία A κλάση 02 417,007
Kατηορία A κλάση 03 411,007

— Oπίσθια τέταρτα τομής pistola με 8 πλευρές :
Κατηγορία A κλάση R2
Κατηγορία A κλάση R3
Κατηγορία A κλάση 02
Κατηγορία A κλάση 03

452,508
448,133
434,383
428,133

FRANCE

— Quartiers arrière, découpe droite à 3 côtes :
Catégorie A classe U2 440,747
Catégorie A classe U3 437,147
Catégorie A classe R2 424,847
Catégorie A classe R3 420,000
Catégorie A classe 02 407,447
Catégorie A classe 03 401,447
Catégorie C classe U2 439,710
Catégorie C classe U3 434,910
Catégorie C classe U4 422,610
Catégorie C classe R3 418,457
Catégorie C classe R4 410,010
Catégorie C classe 03 404,610

— Quartiers arrière, découpe à 8 côtes, dite «pistola»:
Catégorie A classe U2 459,1 1 1
Catégorie A classe U3 455,361
Catégorie A classe R2 442,549
Catégorie A classe R3 437,500
Catégorie A classe 02 424,424
Catégorie A classe 03 418,174
Catégorie C classe U2 458,031
Catégorie C classe U3 453,031
Catégorie C classe U4 440,219
Catégorie C classe R3 435,893
Catégorie C classe R4 427,094
Catégorie C classe 03 421,469

IRELAND

409,541
399,341
395,741
387,941
383,741

— Hindquarters, straight cut at third rib :
Category C class U3
Category C class U4
Category C class R3
Categpry C class R4
Category C class 03

— Hindquarters, 'pistola ' cut at eighth rib :
Category C class U3
Category C class U4
Category C class R3
Category C class R4
Category C class 03

426,605
415,980
412,230
404,105
399,730
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ITALIA

— Quarti posteriori, taglio a 5 costole, detto pistola :
Categoria A classe U2 486,320
Categoria A classe U3 480,605
Categoria A classe R2 465,365
Categoria A classe R3 460,920
Categoria A classe 02 446,950
Categoria A classe 03 440,600

— Quarti posteriori, taglio a 8 costole, detto pistola :
Categoria A classe U2 486,320
Categoria A classe U3 480,605
Categoria A classe R2 465,365
Categoria A classe R3 460,920
Categoria A classe 02 446,950
Categoria A classe 03 440,600

LUXEMBOURG

— Quartiers arrière, découpe droite à 5 côtes :
Catégorie A classe R2 419,893
Catégorie A classe 02 402,493
Catégorie C classe R3 403,723
Catégorie C classe 03 391,723

— Quartiers arrière, découpe à 8 côtes, dite «pistola»:
Catégorie A classe R2 437,389
Catégorie A classe 02 419,264
Catégorie C classe R3 420,545
Catégorie C classe 03 408,045

NEDERLAND

— Achtervoeten, recht afgesneden op 5 ribben :
Categorie A klasse R2 418,931
Categorie A klasse R3 414,731

UNITED KINGDOM

A. Great Britain

— Hindquarters, straight cut at third rib :
Category C class U2 415,328
Category C class U3 410,528
Category C class U4 400,328
Category C class R3 395,528
Category C class R4 387,728

— Hindquarters, 'pistola ' cut at eighth rib :
Category C class U2 432,634
Category C class U3 427,634
Category C class U4 417,009
Category C class R3 412,009
Category C class R4 403,884

B. Northern Ireland

— Hindquarters, straight cut at third rib :
Category C class U3 409,541
Category C class U4 399,341
Category C class R3 395,741
Category C class R4 387,941
Category C class 03 383,741

— Hindquarters, 'pistola ' cut at eighth rib :
Category C class U3 426,605
Category C class U4 415,980
Category C class R3 412,230
Category C class R4 404,105
Category C class 03 399,730


